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ERRATA AO 38º EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº. 001/2.015 

 

Edital de Concurso Público para contratação  

 

 

Considerando a publicação do 38º Edital de Convocação para os Cargos elencados em 

seu Anexo I, tendo em vista que na publicação do candidato DANIVAL FRANCISCO DO 

NASCIMENTO não constou tratar-se de candidato portador de necessidade especial – PNE, 

segue a presente errata para esclarecimento, permanecendo inalteradas as demais disposições, 

bem como válidas as datas ali constantes, ficando assim retificado o ANEXO I: 

 

“ANEXO I 

 

PROFISSIONAL MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS – 40 horas semanais. 

 

(. . .) 

 

2 – DANIVAL FRANCISCO DO NASCIMENTO – PORTADOR DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS (PNE). 

 

(. . .)” 

 

 

Ministro Andreazza, 27 de junho de 2.019. 

 

 

 

 

     WILSON LAURENTI 
   Prefeito Municipal 

 

 

 

 


